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LEI MUNICIPAL N° 1251/2023 De 18 de Setembro de 2023 

Dispõe sobre a regulamentacdo da Assisténcia Financeira 

Complementar repassada pela Unido Federal visando dar 

cumprimento ao disposto na Lei Federal n° 14.434, de 4 de 

agosto de 2022, que instituiu o piso salarial nacional do 

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de 

Enfermagem e da Parteira e adota outras providéncias. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, Estado do Ceara, no uso de suas 

atribuições legais, 

FACO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, Estado do Ceara, 

aprovou o Projeto de Lei de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, e Eu sanciono a seguinte 

LEL 

Art. 1°. Esta lei regulamenta, no Municipio de Brejo Santo, o valor adicional repassado 

pela Unido Federal a este Municipio a titulo de Assisténcia Financeira Complementar visando 

dar cumprimento ao disposto na Lei Federal n° 14.434, de 4 de agosto de 2022 que instituiu o 

piso salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da 

Parteira, nos limites dos valores repassados, nos termos do art. 198, 8S 14 e 15 da 

Constituicdo Federal, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 

n° 7222. 

Art. 2°. Considera-se piso salarial para os fins desta Lei o valor remuneratorio dos 

profissionais, equivalente ao somatério do vencimento basico (VB) e as vantagens pecuniérias 

de natureza Fixa, Geral e Permanente (FGP), não sendo computadas, dessa forma, parcelas 

indenizatérias, vantagens pecuniarias variaveis, individuais ou transitorias. 

Art. 3°. O valor da Assisténcia Financeira Complementar nao altera o vencimento basico 

dos respectivos servidores, conforme dados cadastrados para cada pessoa com base no seu 

cadastro de pessoa fisica (CPF), previstos no InvesTSUS. 

Art. 4°. A Assisténcia Financeira Complementar transferida pela Unido nao implica em 

aumento automatico de outras parcelas ou vantagens remuneratérias e ndo sera incorporada 

aos vencimentos ou as remuneracdes dos profissionais contemplados. 

Art. 5°. Compete a Unido custear, nos termos da Emenda Constitucional nº 127, de 22 

de dezembro de 2022, os valores a titulo de Assisténcia Financeira Complementar para 

atingimento do piso salarial, não sendo repassada essa responsabilidade de forma automatica 

ao Municipio, estando este desobrigado do seu cumprimento em caso de não custeio pela 

Uniao. 
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Paragrafo tnico. Fica autorizado o Municipio de Brejo Santo a conceder o pagamento da 

complementagéo de valores aos enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem, parteiras 

vinculados à Administragdo Municipal para o alcance do piso salarial estipulado, observando 

o cargo de ingresso mediante concurso publico e temporarios através de seleção, até o limite 

da Assisténcia Financeira Complementar transferia pela Uniéo, observando o disposto nas 

regras estabelecidas nos normativos e orientações do Ministério da Saúde. 

Art. 6°. O pagamento da diferenca salarial a titulo de complementariedade da União para 

fins de atingimento do piso, não altera o Regime Juridico dos respectivos servidores. 

Paragrafo unico. Permanece inalterada a legislação que fixa a remuneração e o vencimento 

base dos respectivos servidores. 

Art. 7º. Os valores repassados a título de Assistência Financeira Complementar da 

União, serão destacados no contracheque dos profissionais com rubrica específica. 

Art. 8º. Caberá à Administração municipal o repasse dos recursos às entidades privadas 

sem fins lucrativos e às que participam de forma complementar ao SUS e atendam, no minimo, 

60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo SUS até o limite da Assisténcia Financeira 

Complementar transferida pela União, de acordo com os registros dos estabelecimentos 

validados pelo Ministério da Saude. 

§1°. Esse repasse deve ser realizado pelo gestor em até 30 (trinta) dias apos o Fundo Nacional 

de Saude (FNS) creditar os valores da Assisténcia Financeira Complementar na conta bancaria 

especifica. 

§2°. As entidades beneficiadas deverdo prestar contas da aplicação dos recursos ao respectivo 

gestor do Municipio, o que devera compor o Relatério Anual de Gestão - RAG. 

Art. 9°. Os valores referentes a Assisténcia Financeira Complementar estao dispostos em 

Portaria do Ministério da Saúde, e serdo divulgados por ato da Secretaria Municipal de Saúde 

do Municipio de Brejo Santo. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publica¢do, com efeitos retroativos a 

contar de 01 de maio de 2023, revogando as disposições em contrario. 

PACO DA PREFEITURA DE BREJO SANTO, EM 18 DE SETEMBRO DE 2023. 
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